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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5011170-63.2014.4.04.7009/PR 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: ALMIR BITENCOURT SILVA (Espólio), NELY LACERDA BITENCOURT SILVA (Inventariante), AURELIO BITENCOURT SILVA (Sucessor), 
LAVINIA LACERDA BITENCOURT SILVA MARAVIESKI (Sucessor) 
 
EDITAL Nº 700020073883 
 
O Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK, Juiz Federal desta 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judiciária do 
Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos acima relacionados, 
que serão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte. 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 
Imóvel urbano constituído do lote de terreno nº 1 da quadra 20, quadrante NO, indicação cadastral 08626690080000, situado na Vila Clock, bairro da 
Nova Rússia, frente para a Rua Bittencourt Sampaio com área total de 512 m² conforme matrícula 17.638 do 1º Registro Imobiliário de Ponta Grossa. 
DEPOSITÁRIO 
Nely Lacerda Bitencourt Silva  - CPF: 783.170.379-91. 
AVALIAÇÃO 
- R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) (Evento 711, Evento 712, Evento 713, AUTO1). 
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO 
Não consta nos autos. 
VALOR DA DÍVIDA 
- R$ 309.124,95 (trezentos e nove mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos), atualizado para julho de 2025 (Evento 640, PLAN2). 
DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO 
1ª PRAÇA: 18 de maio de 2026, às 14:00 h, por preço igual ou superior ao da avaliação. 
2ª PRAÇA: 29 de maio de 2026, às 14:00 h, por preço mínimo não inferior a 80% do valor da avaliação, em razão da reserva de metade desse valor 
ao espólio do cônjuge meeiro. 
Leilão on line: www.vmleiloes.com.br 
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, inscrito na JUCEPAR sob n.º 609. 
DESPESAS 
Custas judiciais de leilão, correspondentes a 0,5% (meio por cento), mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) e comissão do 
leiloeiro, esta de 5% (cinco por cento), ambas calculadas sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo arrematante. 
PAGAMENTO 
1) O pagamento, em regra, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, nos termos do art. 892, caput, do CPC. 
2) O pagamento poderá ser parcelado, desde que o interessado em adquirir o bem apresente, por escrito (art. 895, CPC): 
2.1) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. 
2.2) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 891, § único, do CPC). 
2.3) a apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão (art. 895, § 6º, do CPC) e a mesma será analisada após a realização do 
respectivo leilão. 
2.4) a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, do CPC). 
2.5) a proposta deverá conter a oferta de pagamento de pelo menos 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea (bens móveis) e por hipoteca do próprio bem (bens imóveis). 
2.6) da proposta deverá constar, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
2.7) em caso de atraso nas prestações, incidirá multa de 10 % (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
3) A falta de pagamento tornará sem efeito a alienação, bem como sujeitará o agente às penalidades da lei, nos termos do art. 897 do CPC. 
INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES 
1) Fica(m) o(s) executado(s), caso não sejam encontrados para intimação pessoal, bem as pessoas relacionadas no art. 889 do CPC, se for o caso, por 
meio deste, devidamente intimado(s) do leilão. 
2) O(s) exequente(s), o(s) credor(es) concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, o(a) cônjuge, o(a) companheira, os descendentes ou 
descendentes da parte executada, bem como as pessoas relacionadas no art. 889, incisos II a VIII, do CPC, poderão adjudicar o(s) bem(ns), pagando o 
valor da avaliação, até o início do leilão (art. 876, § 5º, CPC). Se houver mais de um pretendente à adjudicação, proceder-se-á a licitação entre eles, 
tendo preferência, em caso de igualdade de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, nessa ordem (art. 876, § 6º, CPC). 
3) Se o bem for hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, se oferecer preço igual ao maior lance oferecido (art. 
902, caput, do CPC). 
4) Nos termos do art. 675 do CPC, os embargos de terceiro podem ser opostos, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 05 (cinco) 
dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta. 
5) Constitui obrigação do arrematante os tributos cujos fatos geradores ocorridos após a data da expedição da carta de arrematação. 
6) Os bens adquiridos estarão livres e desembaraçados, com exceção das obrigações referentes às cotas condominiais. 
7) Eventuais regularizações/atualizações da matrícula perante o registro de imóveis serão ônus do arrematante, bem como eventuais procedimentos 
judiciais necessários ao ingresso na posse do bem. Ao arrematante de veículo automotor cabe o ônus referente a eventual regularização documental 
necessária. 
8) Para a expedição da carta de arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, 
conforme disposto no art. 901, § 2º, do CPC. 
9) Os bens poderão se vistos com o respectivo depositário, se for o caso. 
10) Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arrematante a verificação dos mesmos, bem como a 
responsabilidade pelos reparos, consertos, retirada, embalagem e transporte, eventualmente necessários. 
11) Podem participar do leilão aqueles que estiverem na livre administração de seus bens, com exceção das pessoas relacionadas no art. 890 do CPC. 
12) Os licitantes que desejarem poderão participar da hasta pública oferecendo  lanços por meio eletrônico, a partir do primeiro dia útil subsequente à 
publicação do edital de leilão, a ser oferecido em tempo real e em igualdade de condições com o pregão presencial, condicionado o prévio cadastro e 
adesão aos termos contidos no sistema, através da página por meio da rede mundial de computadores, mediante acesso ao sítio da internet 
(http://www.vmleiloes.com.be), cujas regras integram este edital de leilão. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 
Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 13/03/2026. 
Eu, Mariê Victória Ritter da Silva, estagiária, o digitei e o Diretor de Secretaria, Osmar Carlos Bonfinger, o confere,  indo ele assinado pelo MM. Juiz 
Federal.  
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5003148-74.2018.4.04.7009/PR 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: JULIA STRESKI, STRESKI COMPLEXO EDUCACIONAL LTDA - ME 
 
EDITAL Nº 700020353410 
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 
 
O Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK, Juiz Federal na Titularidade Plena desta 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Grossa, 
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos 
acima relacionados, que serão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte. 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 
1. Garagem nº 17 (dezessete), inscrição imobiliária nº 08-6-52-06-0276-027, com entrada pela Rua Emílio de Menezes, integrante do Condomínio Edifício 
Firenzi, situado na Rua José do Patrocínio, no pavimento térreo, com área real exclusiva de 12,70m², conforme matrícula nº 48.529 do 10 Registro de 
Imóveis de Ponta Grossa; 
2. Garagem nº 18 (dezoito), inscrição imobiliária nº 08-6-52-06-0276-028, com entrada pela Rua Emílio de Menezes, integrante do Condomínio Edifício 
Firenzi, situado na Rua José do Patrocínio, no pavimento térreo, com área real exclusiva de 12,70m², conforme matrícula nº 48.530 do 1° Registro de 
Imóveis de Ponta Grossa. 
DEPOSITÁRIO 
JULIA STRESKI - CPF: 676.133.069-68 
AVALIAÇÃO 
1. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
2. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO 
Não consta nos autos. 
VALOR DA DÍVIDA 
R$ 106.776,05 (cento e seis mil setecentos e setenta e seis reais e cinco centavos) atualizado para junho de 2023. 
DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO 
1º LEILÃO: dia 18/05/2026 às 14h, por preço igual ou superior ao da avaliação. 
2º LEILÃO: dia 29/05/2026 às 14h, pelo maior lance, desde que não seja preço vil (art. 891, § único, e art. 896, caput, ambos do CPC). 
LEILÃO ON LINE: no endereço www.vmleiloes.com.br 
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, inscrito na JUCEPAR sob n.º 609. 
DESPESAS 
Custas judiciais de leilão, correspondentes a 0,5% (meio por cento), mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) e comissão do 
leiloeiro, esta de 5% (cinco por cento), ambas calculadas sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo arrematante. 
PAGAMENTO 
1) O pagamento, em regra, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, nos termos do art. 892, caput, do CPC. 
2) O pagamento poderá ser parcelado, desde que o interessado em adquirir o bem apresente, por escrito (art. 895, CPC): 
2.1) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. 
2.2) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 891, § único, do CPC). 
2.3) a apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão (art. 895, § 6º, do CPC) e a mesma será analisada após a realização do 
respectivo leilão. 
2.4) a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, do CPC). 
2.5) a proposta deverá conter a oferta de pagamento de pelo menos 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea (bens móveis) e por hipoteca do próprio bem (bens imóveis). 
2.6) da proposta deverá constar, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
2.7) em caso de atraso nas prestações, incidirá multa de 10 % (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
3) A falta de pagamento tornará sem efeito a alienação, bem como sujeitará o agente às penalidades da lei, nos termos do art. 897 do CPC. 
INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES 
1) Fica(m) o(s) executado(s), caso não sejam encontrados para intimação pessoal, bem as pessoas relacionadas no art. 889 do CPC, se for o caso, por 
meio deste, devidamente intimado(s) do leilão. 
2) O(s) exequente(s), o(s) credor(es) concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, o(a) cônjuge, o(a) companheira, os descendentes ou 
descendentes da parte executada, bem como as pessoas relacionadas no art. 889, incisos II a VIII, do CPC, poderão adjudicar o(s) bem(ns), pagando o 
valor da avaliação, até o início do leilão (art. 876, § 5º, CPC). Se houver mais de um pretendente à adjudicação, proceder-se-á a licitação entre eles, 
tendo preferência, em caso de igualdade de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, nessa ordem (art. 876, § 6º, CPC). 
3) Se o bem for hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, se oferecer preço igual ao maior lance oferecido (art. 
902, caput, do CPC). 
4) Nos termos do art. 675 do CPC, os embargos de terceiro podem ser opostos, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 05 (cinco) 
dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta. 
5) Constitui obrigação do arrematante os tributos cujos fatos geradores ocorridos após a data da expedição da carta de arrematação. 
6) Os bens adquiridos estarão livres e desembaraçados, com exceção das obrigações referentes às cotas condominiais. 
7) Eventuais regularizações/atualizações da matrícula perante o registro de imóveis serão ônus do arrematante, bem como eventuais procedimentos 
judiciais necessários ao ingresso na posse do bem. Ao arrematante de veículo automotor cabe o ônus referente a eventual regularização documental 
necessária. 
8) Para a expedição da carta de arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, 
conforme disposto no art. 901, § 2º, do CPC. 
9) Os bens poderão se vistos com o respectivo depositário, se for o caso. 
10) Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arrematante a verificação dos mesmos, bem como a 
responsabilidade pelos reparos, consertos, retirada, embalagem e transporte, eventualmente necessários. 
11) Podem participar do leilão aqueles que estiverem na livre administração de seus bens, com exceção das pessoas relacionadas no art. 890 do CPC. 
12) Os licitantes que desejarem poderão participar da hasta pública oferecendo  lanços por meio eletrônico, a partir do primeiro dia útil subsequente à 
publicação do edital de leilão, a ser oferecido em tempo real e em igualdade de condições com o pregão presencial, condicionado o prévio cadastro e 
adesão aos termos contidos no sistema, através da página por meio da rede mundial de computadores, mediante acesso ao sítio da internet 
(http://www.vmleiloes.com.be), cujas regras integram este edital de leilão. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 
Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 28/04/2026. 
Eu, Mariê Victória Ritter da Silva, Estagiária, o digitei e o Diretor de Secretaria, Osmar Carlos Bonfinger, o confere e subscreve. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5009382-72.2018.4.04.7009/PR 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: KRAVCAR COMERCIO DE PECAS LTDA 
 
EDITAL Nº 700020320007 
EDITAL DE LEILÃO  
 
O Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK, Juiz Federal desta 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do 
Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos acima relacionados, que serão levados a 
leilão os bens do executado, na forma seguinte. 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 
- 04 caixas de câmbio motor (AP) 1.5 e 1.6 (4) marchas, gol, saveiro. 
- 04 caixas de câmbio motor (AP) 1.6 e (5) marchas, gol , saveiro, parati.  
- 02 caixas de câmbio motor (AR) (4) marchas, fusca, brasília, Kombi. 
- 01 caixa de câmbio motor (AP) 1.6 e 1.8 (5) marchas, pointer, logus, verona. 
- 01 caixa de câmbio motor (zetc) 1.6, 1.8 (5) marchas, escort, verona.  
- 01 caixa de câmbio motor (AP) 1.0 pálio, (5) marchas.  
- 01 caixa de câmbio motor (AP) 1.6 (5) marchas, chevette, chevi.  
- 01 caixa de câmbio motor (AP) (4) marchas (varetada), opala, caravan. 
- 01 caixa de câmbio, motor diesel (4) marchas, toyota bandeirantes.  
- 01 caixa de câmbio, motor 2.0, 2.2, (5) marchas, omega, suprema. 
- 01 caixa de câmbio, motor MB 35-35.2 (ZF) F 1.000/350/D20.  
DEPOSITÁRIO 
Sr. Emerson Carvalho (CPF: 023.918.199-94). 
AVALIAÇÃO 
 R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), evento 343, LAUDOREAVAL3. 
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO 
Não consta nos autos. 
VALOR DA DÍVIDA 
R$ 51.323,36 (cinquenta e um mil trezentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos), atualizado para abril de 2020. 
DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO 
1º LEILÃO:  18 de maio de 2026, às 14:00 h - 1ª praça - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; 
2º LEILÃO: 29 de maio de 2026, às 14:00 h - 2ª praça - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. 
LEILÃO ON LINE: no endereço www.vmleiloes.com.br 
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, inscrito na JUCEPAR sob n.º 609. 
DESPESAS 
Custas judiciais de leilão, correspondentes a 0,5% (meio por cento), mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) e comissão do leiloeiro, esta 
de 5% (cinco por cento), ambas calculadas sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo arrematante. 
PAGAMENTO 
1) O pagamento, em regra, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, nos termos do art. 892, caput, do CPC. 
2) O pagamento poderá ser parcelado, desde que o interessado em adquirir o bem apresente, por escrito (art. 895, CPC): 
2.1) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. 
2.2) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 891, § único, do CPC). 
2.3) a apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão (art. 895, § 6º, do CPC) e a mesma será analisada após a realização do respectivo leilão. 
2.4) a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, do CPC). 
2.5) a proposta deverá conter a oferta de pagamento de pelo menos 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea (bens móveis) e por hipoteca do próprio bem (bens imóveis). 
2.6) da proposta deverá constar, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
2.7) em caso de atraso nas prestações, incidirá multa de 10 % (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
3) A falta de pagamento tornará sem efeito a alienação, bem como sujeitará o agente às penalidades da lei, nos termos do art. 897 do CPC. 
INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES 
1) Fica(m) o(s) executado(s), caso não sejam encontrados para intimação pessoal, bem as pessoas relacionadas no art. 889 do CPC, se for o caso, por meio 
deste, devidamente intimado(s) do leilão. 
2) O(s) exequente(s), o(s) credor(es) concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, o(a) cônjuge, o(a) companheira, os descendentes ou descendentes da 
parte executada, bem como as pessoas relacionadas no art. 889, incisos II a VIII, do CPC, poderão adjudicar o(s) bem(ns), pagando o valor da avaliação, até o 
início do leilão (art. 876, § 5º, CPC). Se houver mais de um pretendente à adjudicação, proceder-se-á a licitação entre eles, tendo preferência, em caso de igualdade 
de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, nessa ordem (art. 876, § 6º, CPC). 
3) Se o bem for hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, se oferecer preço igual ao maior lance oferecido (art. 902, caput, 
do CPC). 
4) Nos termos do art. 675 do CPC, os embargos de terceiro podem ser opostos, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 05 (cinco) dias 
depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta. 
5) Constitui obrigação do arrematante os tributos cujos fatos geradores ocorridos após a data da expedição da carta de arrematação. 
6) Os bens adquiridos estarão livres e desembaraçados, com exceção das obrigações referentes às cotas condominiais. 
7) Eventuais regularizações/atualizações da matrícula perante o registro de imóveis serão ônus do arrematante, bem como eventuais procedimentos judiciais 
necessários ao ingresso na posse do bem. Ao arrematante de veículo automotor cabe o ônus referente a eventual regularização documental necessária. 
8) Para a expedição da carta de arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, conforme disposto 
no art. 901, § 2º, do CPC. 
9) Os bens poderão se vistos com o respectivo depositário, se for o caso. 
10) Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arrematante a verificação dos mesmos, bem como a responsabilidade 
pelos reparos, consertos, retirada, embalagem e transporte, eventualmente necessários. 
11) Podem participar do leilão aqueles que estiverem na livre administração de seus bens, com exceção das pessoas relacionadas no art. 890 do CPC. 
12) Os licitantes que desejarem poderão participar da hasta pública oferecendo  lanços por meio eletrônico, a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do edital de leilão, a ser oferecido em tempo real e em igualdade de condições com o pregão presencial, condicionado o prévio cadastro e adesão aos termos 
contidos no sistema, através da página por meio da rede mundial de computadores, mediante acesso ao sítio da internet (http://www.vmleiloes.com.be), cujas 
regras integram este edital de leilão. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Expedido na 
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 23/04/2026. 
Eu, Mariê Victória Ritter da Silva, Estagiária, o digitei, e eu, Diretor de Secretaria, Osmar Carlos Bonfinger, o confere,  indo ele assinado pelo MM. Juiz Federal. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5006780-98.2024.4.04.7009/PR 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO PARANÁ 
EXECUTADO: MARISE APARECIDA SCHWAB 
 
EDITAL Nº 700020352792 
EDITAL DE LEILÃO  
 
O Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK, Juiz Federal na Titularidade Plena desta 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Grossa, 
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos 
acima relacionados, que serão levados a leilão os bens do executado, na forma seguinte. 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 
Veículo Marca/Modelo Fiat/Palio Fire Flex, Cor Azul, Placa AQT-4G18, Ano de Fabricação/Modelo 2008/2009, Combustível Álcool/Gasolina, Renavam 
011.151275-1. Veículo em bom estado de conservação. Os principais aspectos verificados em um veículo usado estão íntegros e condizentes com o uso 
natural 
DEPOSITÁRIO 
MARISE APARECIDA SCHWAB - CPF: 565.125.629-68. 
AVALIAÇÃO 
R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), em 09/04/2026. 
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO 
Não consta nos autos. 
VALOR DA DÍVIDA 
R$ 8.494,45 (oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos) - Valor atualizado da dívida (ev.91) + honorários (10%) + custas. 
DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO 
1º LEILÃO: dia 18/05/2026 às 14h, por preço igual ou superior ao da avaliação. 
2º LEILÃO: dia 29/05/2026 às 14h, pelo maior lance, desde que não seja preço vil (art. 891, § único, e art. 896, caput, ambos do CPC). 
LEILÃO ON LINE: no endereço www.vmleiloes.com.br 
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, inscrito na JUCEPAR sob n.º 609. 
DESPESAS 
Custas judiciais de leilão, correspondentes a 0,5% (meio por cento), mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) e comissão do 
leiloeiro, esta de 5% (cinco por cento), ambas calculadas sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo arrematante. 
PAGAMENTO 
1) O pagamento, em regra, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, nos termos do art. 892, caput, do CPC. 
2) O pagamento poderá ser parcelado, desde que o interessado em adquirir o bem apresente, por escrito (art. 895, CPC): 
2.1) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. 
2.2) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 891, § único, do CPC). 
2.3) a apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão (art. 895, § 6º, do CPC) e a mesma será analisada após a realização do 
respectivo leilão. 
2.4) a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, do CPC). 
2.5) a proposta deverá conter a oferta de pagamento de pelo menos 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea (bens móveis) e por hipoteca do próprio bem (bens imóveis). 
2.6) da proposta deverá constar, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
2.7) em caso de atraso nas prestações, incidirá multa de 10 % (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
3) A falta de pagamento tornará sem efeito a alienação, bem como sujeitará o agente às penalidades da lei, nos termos do art. 897 do CPC. 
INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES 
1) Fica(m) o(s) executado(s), caso não sejam encontrados para intimação pessoal, bem as pessoas relacionadas no art. 889 do CPC, se for o caso, por 
meio deste, devidamente intimado(s) do leilão. 
2) O(s) exequente(s), o(s) credor(es) concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, o(a) cônjuge, o(a) companheira, os descendentes ou 
descendentes da parte executada, bem como as pessoas relacionadas no art. 889, incisos II a VIII, do CPC, poderão adjudicar o(s) bem(ns), pagando o 
valor da avaliação, até o início do leilão (art. 876, § 5º, CPC). Se houver mais de um pretendente à adjudicação, proceder-se-á a licitação entre eles, 
tendo preferência, em caso de igualdade de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, nessa ordem (art. 876, § 6º, CPC). 
3) Se o bem for hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, se oferecer preço igual ao maior lance oferecido (art. 
902, caput, do CPC). 
4) Nos termos do art. 675 do CPC, os embargos de terceiro podem ser opostos, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 05 (cinco) 
dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta. 
5) Constitui obrigação do arrematante os tributos cujos fatos geradores ocorridos após a data da expedição da carta de arrematação. 
6) Os bens adquiridos estarão livres e desembaraçados, com exceção das obrigações referentes às cotas condominiais. 
7) Eventuais regularizações/atualizações da matrícula perante o registro de imóveis serão ônus do arrematante, bem como eventuais procedimentos 
judiciais necessários ao ingresso na posse do bem. Ao arrematante de veículo automotor cabe o ônus referente a eventual regularização documental 
necessária. 
8) Para a expedição da carta de arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, 
conforme disposto no art. 901, § 2º, do CPC. 
9) Os bens poderão se vistos com o respectivo depositário, se for o caso. 
10) Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arrematante a verificação dos mesmos, bem como a 
responsabilidade pelos reparos, consertos, retirada, embalagem e transporte, eventualmente necessários. 
11) Podem participar do leilão aqueles que estiverem na livre administração de seus bens, com exceção das pessoas relacionadas no art. 890 do CPC. 
12) Os licitantes que desejarem poderão participar da hasta pública oferecendo  lanços por meio eletrônico, a partir do primeiro dia útil subsequente à 
publicação do edital de leilão, a ser oferecido em tempo real e em igualdade de condições com o pregão presencial, condicionado o prévio cadastro e 
adesão aos termos contidos no sistema, através da página por meio da rede mundial de computadores, mediante acesso ao sítio da internet 
(http://www.vmleiloes.com.be), cujas regras integram este edital de leilão. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 
Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 28/04/2026. 
Eu, Mariê Victória Ritter da Silva, Estagiária, o digitei e o Diretor de Secretaria, Osmar Carlos Bonfinger, o confere e subscreve. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5009717-28.2017.4.04.7009/PR 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS MARTINS, MARTINS E EIDAM LTDA, MARILEIA EIDAM MARTINS 
 
EDITAL Nº 700020394946 
 
O Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK, Juiz Federal desta 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judiciária do 
Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos acima relacionados, 
que serão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte. 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 
- 100 m² de piso de madeira parquê usado, avaliado em R$ 80,00/m², totalizando R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
- 08 (oito) carrinhos de mão usados, avaliados em R$ 40,00/cada, totalizando R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); 
- 02 (duas) portas de enrolar usadas medindo 1,2x2,5m, avaliadas em R$ 750,00/cada, totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
- 01 (uma) máquina exaustora de poeira, avaliada em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 
- 05 (cinco) janelas de ferro medindo 1,5x1,5m, avaliadas em R$ 380,00/cada, totalizando R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais); 
- 30 (trinta) formas de ferro de placa muro de concreto usadas medindo 1,9x0,5 m, avaliadas em R$ 350,00/cada, totalizando R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais); 
- 01 (uma) betoneira usada de 400l, sem motor, avaliada em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
DEPOSITÁRIO 
ANTONIO MARCOS MARTINS - CPF 864.817.709-04. 
AVALIAÇÃO 
R$ 27.320,00 (vinte e sete mil, trezentos e vinte reais) (evento 261, LAUDOAVAL1). 
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO 
Não consta nos autos. 
VALOR DA DÍVIDA 
R$ 318.789,45 (trezentos e dezoito mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), posicionado para dezembro de 2022 (evento 125, 
PET1). 
DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO 
1ª PRAÇA: 18 de maio de 2026, às 14:00 h - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. 
2ª PRAÇA: 29 de maio de 2026, às 14:00 h - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. 
Leilão on line: www.vmleiloes.com.br 
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, inscrito na JUCEPAR sob n.º 609. 
DESPESAS 
Custas judiciais de leilão, correspondentes a 0,5% (meio por cento), mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) e comissão do 
leiloeiro, esta de 5% (cinco por cento), ambas calculadas sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo arrematante. 
PAGAMENTO 
1) O pagamento, em regra, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, nos termos do art. 892, caput, do CPC. 
2) O pagamento poderá ser parcelado, desde que o interessado em adquirir o bem apresente, por escrito (art. 895, CPC): 
2.1) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. 
2.2) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 891, § único, do CPC). 
2.3) a apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão (art. 895, § 6º, do CPC) e a mesma será analisada após a realização do 
respectivo leilão. 
2.4) a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, do CPC). 
2.5) a proposta deverá conter a oferta de pagamento de pelo menos 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea (bens móveis) e por hipoteca do próprio bem (bens imóveis). 
2.6) da proposta deverá constar, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
2.7) em caso de atraso nas prestações, incidirá multa de 10 % (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
3) A falta de pagamento tornará sem efeito a alienação, bem como sujeitará o agente às penalidades da lei, nos termos do art. 897 do CPC. 
INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES 
1) Fica(m) o(s) executado(s), caso não sejam encontrados para intimação pessoal, bem as pessoas relacionadas no art. 889 do CPC, se for o caso, por 
meio deste, devidamente intimado(s) do leilão. 
2) O(s) exequente(s), o(s) credor(es) concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, o(a) cônjuge, o(a) companheira, os descendentes ou 
descendentes da parte executada, bem como as pessoas relacionadas no art. 889, incisos II a VIII, do CPC, poderão adjudicar o(s) bem(ns), pagando o 
valor da avaliação, até o início do leilão (art. 876, § 5º, CPC). Se houver mais de um pretendente à adjudicação, proceder-se-á a licitação entre eles, 
tendo preferência, em caso de igualdade de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, nessa ordem (art. 876, § 6º, CPC). 
3) Se o bem for hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, se oferecer preço igual ao maior lance oferecido (art. 
902, caput, do CPC). 
4) Nos termos do art. 675 do CPC, os embargos de terceiro podem ser opostos, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 05 (cinco) 
dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta. 
5) Constitui obrigação do arrematante os tributos cujos fatos geradores ocorridos após a data da expedição da carta de arrematação. 
6) Os bens adquiridos estarão livres e desembaraçados, com exceção das obrigações referentes às cotas condominiais. 
7) Eventuais regularizações/atualizações da matrícula perante o registro de imóveis serão ônus do arrematante, bem como eventuais procedimentos 
judiciais necessários ao ingresso na posse do bem. Ao arrematante de veículo automotor cabe o ônus referente a eventual regularização documental 
necessária. 
8) Para a expedição da carta de arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, 
conforme disposto no art. 901, § 2º, do CPC. 
9) Os bens poderão se vistos com o respectivo depositário, se for o caso. 
10) Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arrematante a verificação dos mesmos, bem como a 
responsabilidade pelos reparos, consertos, retirada, embalagem e transporte, eventualmente necessários. 
11) Podem participar do leilão aqueles que estiverem na livre administração de seus bens, com exceção das pessoas relacionadas no art. 890 do CPC. 
12) Os licitantes que desejarem poderão participar da hasta pública oferecendo  lanços por meio eletrônico, a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do edital de leilão, a ser oferecido em tempo real e em igualdade de condições com o pregão presencial, condicionado o prévio cadastro e adesão aos termos 
contidos no sistema, através da página por meio da rede mundial de computadores, mediante acesso ao sítio da internet (http://www.vmleiloes.com.be), cujas 
regras integram este edital de leilão. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Expedido na 
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 05/05/2026. 
Eu, Mariê Victória Ritter da Silva, estagiária, o digitei e o Diretor de Secretaria, Osmar Carlos Bonfinger, o confere,  indo ele assinado pelo MM. Juiz Federal. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5008418-79.2018.4.04.7009/PR 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: ALEXANDRE ONILSON DALSSOTO 
EXECUTADO: DALSSOTO TRANSPORTES LTDA 
 
O Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK, Juiz Federal desta 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judiciária do 
Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos acima relacionados, 
que serão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte. 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 
Imóvel urbano de matricula n. 11.206 do 1º Registro de Imóveis de Ponta Grossa, um terreno urbano constituído pelo lote n. 383, quadra n. 21, localizado 
no Jardim Santana do Sabará, bairro da Chapada, nesta cidade, medindo de quem da rua olha o imóvel, 18,00 metros de frente para a Rua Laudelino 
Gonçalves, nº 480, com a área 590 m². 
  
DEPOSITÁRIO 
Sr. Alexandre Onilson Dalssotto - CPF: 055.520.529-00. 
  
AVALIAÇÃO 
R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais)  (314.2). 
  
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO 
Não consta nos autos. 
  
VALOR DA DÍVIDA 
R$ 1.468.920,83 (um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, novecentos e vinte reais e oitenta e três centavos), atualizado para 20/08/2024. 
  
DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO 
1ª PRAÇA: 18 de maio de 2026, às 14:00 h, por preço igual ou superior ao da avaliação. 
2ª PRAÇA: 29 de maio de 2026, às 14:00 h, proposta de aquisição do bem pelo valor da avaliação, a fim de resguardar a parte do cônjuge meeiro.. 
  
Leilão on line: www.vmleiloes.com.br 
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, inscrito na JUCEPAR sob n.º 609. 
  
DESPESAS 
Custas judiciais de leilão, correspondentes a 0,5% (meio por cento), mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) e comissão do 
leiloeiro, esta de 5% (cinco por cento), ambas calculadas sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo arrematante. 
  
PAGAMENTO 
1) O pagamento, em regra, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, nos termos do art. 892, caput, do CPC. 
2) O pagamento poderá ser parcelado, desde que o interessado em adquirir o bem apresente, por escrito (art. 895, CPC): 
2.1) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. 
2.2) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 891, § único, do CPC). 
2.3) a apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão (art. 895, § 6º, do CPC) e a mesma será analisada após a realização do 
respectivo leilão. 
2.4) a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, do CPC). 
2.5) a proposta deverá conter a oferta de pagamento de pelo menos 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea (bens móveis) e por hipoteca do próprio bem (bens imóveis). 
2.6) da proposta deverá constar, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
2.7) em caso de atraso nas prestações, incidirá multa de 10 % (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
3) A falta de pagamento tornará sem efeito a alienação, bem como sujeitará o agente às penalidades da lei, nos termos do art. 897 do CPC. 
  
INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES 
1) Fica(m) o(s) executado(s), caso não sejam encontrados para intimação pessoal, bem as pessoas relacionadas no art. 889 do CPC, se for o caso, por meio 
deste, devidamente intimado(s) do leilão. 
2) O(s) exequente(s), o(s) credor(es) concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, o(a) cônjuge, o(a) companheira, os descendentes ou descendentes da 
parte executada, bem como as pessoas relacionadas no art. 889, incisos II a VIII, do CPC, poderão adjudicar o(s) bem(ns), pagando o valor da avaliação, até o 
início do leilão (art. 876, § 5º, CPC). Se houver mais de um pretendente à adjudicação, proceder-se-á a licitação entre eles, tendo preferência, em caso de igualdade 
de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, nessa ordem (art. 876, § 6º, CPC). 
3) Se o bem for hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, se oferecer preço igual ao maior lance oferecido (art. 902, caput, 
do CPC). 
4) Nos termos do art. 675 do CPC, os embargos de terceiro podem ser opostos, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 05 (cinco) dias 
depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta. 
5) Constitui obrigação do arrematante os tributos cujos fatos geradores ocorridos após a data da expedição da carta de arrematação. 
6) Os bens adquiridos estarão livres e desembaraçados, com exceção das obrigações referentes às cotas condominiais. 
7) Eventuais regularizações/atualizações da matrícula perante o registro de imóveis serão ônus do arrematante, bem como eventuais procedimentos judiciais 
necessários ao ingresso na posse do bem. Ao arrematante de veículo automotor cabe o ônus referente a eventual regularização documental necessária. 
8) Para a expedição da carta de arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, conforme disposto 
no art. 901, § 2º, do CPC. 
9) Os bens poderão se vistos com o respectivo depositário, se for o caso. 
10) Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arrematante a verificação dos mesmos, bem como a responsabilidade 
pelos reparos, consertos, retirada, embalagem e transporte, eventualmente necessários. 
11) Podem participar do leilão aqueles que estiverem na livre administração de seus bens, com exceção das pessoas relacionadas no art. 890 do CPC. 
12) Os licitantes que desejarem poderão participar da hasta pública oferecendo  lanços por meio eletrônico, a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do edital de leilão, a ser oferecido em tempo real e em igualdade de condições com o pregão presencial, condicionado o prévio cadastro e adesão aos termos 
contidos no sistema, através da página por meio da rede mundial de computadores, mediante acesso ao sítio da internet (http://www.vmleiloes.com.be), cujas 
regras integram este edital de leilão. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Expedido na 
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 05/05/2026. 
Eu, Mariê Victória Ritter da Silva, estagiária, o digitei e o Diretor de Secretaria, Osmar Carlos Bonfinger, o confere, indo ele assinado pelo MM. Juiz Federal. 
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